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RESUMO 
O presente estudo analisa a expansão internacional das franquias sob a ótica jurídica, abordando tanto 
os aspectos históricos quanto os desafios atuais enfrentados por esse modelo de negócios no Brasil. 
A franquia empresarial, desde sua consolidação no país com redes pioneiras como CCAA e O Boticário, 
mostrou-se uma alternativa eficiente para empreendedores e investidores. Contudo, a globalização 
intensificou a necessidade de compreender não apenas o funcionamento interno das franquias, mas 
também os efeitos da internacionalização, que envolve contratos internacionais, conflitos de jurisdição 
e a adaptação às legislações estrangeiras. Assim, a pesquisa busca responder se o arcabouço 
normativo brasileiro, aliado às convenções internacionais e práticas empresariais, é suficiente para 
garantir proteção jurídica e segurança nas relações entre franqueadores e franqueados. Para tanto, 
será explorada a legislação específica (Lei nº 13.966/2019), bem como princípios constitucionais como 
soberania nacional, livre iniciativa e livre concorrência, além da atuação da ABF como entidade 
representativa do setor. 
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INTRODUÇÃO 

O presente estudo examina a expansão internacional das franquias sob a 

perspectiva jurídica, contemplando tanto os aspectos históricos quanto os desafios 

contemporâneos enfrentados por esse modelo de negócios no Brasil. 

Desde sua consolidação nacional por redes pioneiras como CCAA e O 

Boticário, a franquia empresarial demonstrou ser uma alternativa eficiente para 

empreendedores e investidores. Com o avanço da globalização, tornou-se 

fundamental compreender não apenas a dinâmica interna das franquias, mas também 

os impactos da internacionalização, incluindo contratos internacionais, conflitos de 

jurisdição e adaptação a legislações estrangeiras.  
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Dessa forma, a pesquisa tem como objetivo avaliar se o arcabouço 

normativo brasileiro, aliado às convenções internacionais e às práticas empresariais, 

se mostra suficiente para assegurar proteção jurídica e estabilidade nas relações entre 

franqueadores e franqueados. 

 Para isso, serão analisados a legislação específica (Lei nº 13.966/2019), 

princípios constitucionais como soberania nacional, livre iniciativa e livre concorrência, 

bem como o papel institucional da ABF como entidade representativa do setor.  

 

DESENVOLVIMENTO  

A análise revelou que o sistema de franquias brasileiro evoluiu de forma 

significativa desde a década de 1960, consolidando-se como um dos maiores do 

mundo. Contudo, a expansão internacional ainda é incipiente, enfrentando obstáculos 

jurídicos e regulatórios. Observou-se que a Lei nº 13.966/2019 trouxe avanços 

relevantes, especialmente no que tange à transparência da Circular de Oferta de 

Franquia (COF) e à possibilidade de adoção da arbitragem.  

Persistem conflitos de jurisdição em contratos internacionais, dada a 

diversidade de sistemas jurídicos, o que exige cláusulas bem definidas sobre foro e 

lei aplicável. A transferência de know-how e a cobrança de royalties permanecem 

pontos sensíveis, gerando litígios frequentes entre franqueadores e franqueados. A 

cláusula de não concorrência mostrou-se essencial para a proteção de ativos 

intangíveis e da identidade da marca, embora possa ser vista como restritiva da livre 

concorrência. 

 O papel da ABF foi identificado como fundamental na regulação informal e 

na promoção de boas práticas, embora não possua poder coercitivo. Verificou-se, 

ainda, que a falta de uniformização normativa entre países e a complexidade das 

relações contratuais internacionais geram insegurança jurídica, dificultando a 

expansão de franquias brasileiras para o exterior.  

 

METODOLOGIA 

A pesquisa adota abordagem qualitativa e bibliográfica, com análise 

documental de legislações nacionais e internacionais, artigos acadêmicos, 
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jurisprudência e obras de referência sobre franchising. Foram utilizadas como fontes 

normativas a Lei nº 13.966/2019, a Convenção Interamericana sobre a Lei Aplicável 

aos Contratos Internacionais, além de doutrina especializada. 

 O método de investigação foi descritivo-analítico, buscando identificar os 

principais obstáculos jurídicos e propor reflexões sobre a integração normativa no 

contexto da internacionalização das franquias. 

 

RESULTADOS 

A análise revelou que o sistema de franquias brasileiro evoluiu de forma 

significativa desde a década de 1960, consolidando-se como um dos maiores do 

mundo. Contudo, a expansão internacional ainda é incipiente, enfrentando obstáculos 

jurídicos e regulatórios. Observou-se que a Lei nº 13.966/2019 trouxe avanços 

relevantes, especialmente no que tange à transparência da Circular de Oferta de 

Franquia (COF) e à possibilidade de adoção da arbitragem.  

Persistem conflitos de jurisdição em contratos internacionais, dada a 

diversidade de sistemas jurídicos, o que exige cláusulas bem definidas sobre foro e 

lei aplicável. A transferência de know-how e a cobrança de royalties permanecem 

pontos sensíveis, gerando litígios frequentes entre franqueadores e franqueados. A 

cláusula de não concorrência mostrou-se essencial para a proteção de ativos 

intangíveis e da identidade da marca, embora possa ser vista como restritiva da livre 

concorrência. 

 O papel da ABF foi identificado como fundamental na regulação informal e 

na promoção de boas práticas, embora não possua poder coercitivo. Verificou-se, 

ainda, que a falta de uniformização normativa entre países e a complexidade das 

relações contratuais internacionais geram insegurança jurídica, dificultando a 

expansão de franquias brasileiras para o exterior. 
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